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ofertados pela rede Internet, através do Portal www.superbidjudicial.com.br.
DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço 

de arrematação do(s) imóvel(is).A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em 
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial, por razões alheias à vontade do arrematante, 
deduzidas as despesas incorridas.

DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento de uma única vez do preço do(s) imóvel(is) arrematado(s), 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão , através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, a ser obtida na seção ‘Minha Conta’, do Portal Superbid Judicial, sob pena de se desfazer a arrematação.

DO PAGAMENTO PARCELADO - Até o início do leilão, o interessado poderá apresentar, diretamente em juízo, proposta de 
aquisição por preço não inferior à avaliação, observado o disposto no art.895, do Código de Processo Civil.

DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão deverá ser realizado em até24 (vinte e quatro) horas a contar 
do encerramento do leilão, através de boleto bancário disponível na seção ‘Minha Conta’, do Portal Superbid Judicial

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como o 
Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 
de Justiçado Estado de São Paulo. Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a providenciar o 
cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda 
facultar o ingresso dos interessados, designando-se datas para as visitas. Igualmente, ficam autorizados os funcionários do 
leiloeiro, devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os 
licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram. Todas as 
regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.superbidjudicial.com.br.A publicação deste edital supre eventual 
insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos e será realizada através da rede mundial de computadores, 
conforme determina o § 2º, do artigo 887, do novo Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Catanduva, aos 03 de setembro de 2018.

JUNDIAÍ

1ª Vara Cível

EDITAL DE LEILÃO DO BEM ARRECADADO nos autos da FALÊNCIA nº 0001668-94.1996.8.26.0309 (nº de ordem: 
0248/1996), de INDÚSTRIA TÊXTIL SACOTEX S/A, em trâmite por este Juízo.

O Dr. Luiz Antonio de Campos Júnior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Jundiaí-SP, na forma da lei, etc.
Faz Saber, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 

e Cartório, tramitam os termos legais do processo falimentar de Industria Textil Sacotex S.A CNPJ n. 50.951.854/0001-21 
(processo nº 0001668-94.1996.8.26.0309  ordem 0248/1996) e que no dia 22/11/2018, às 15h00, na Marginal da Rodovia 
Presidente Dutra, Km 224 - Guarulhos (SP), o Sr. Leiloeiro Oficial José Eduardo de Abreu Sodré Santoro, inscrito na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob nº 195, ou por seu preposto em exercício, levará a público pregão em leilão o bem 
abaixo descrito, sendo que o respectivo laudo de avaliação encontra-se à disposição dos interessados no Cartório do 1º Ofício 
Cível de Jundiaí-SP, nas seguintes condições:

a) Os bens serão alienados no estado em que se encontram, livres de ônus, sendo que quaisquer dívidas que sobre o 
mesmo recair até a data do leilão ficarão a cargo da Massa Falida, nos termos do artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional e artigo 141, II, da Lei 11.101, de 09/02/2005;

b) Também serão aceitos lances eletrônicos no site www.sodresantoro.com.br a partir de 22/10/2018, de interessados 
previamente cadastrados, sendo que o leilão eletrônico em questão será encerrado concomitantemente ao leilão presencial 
acima designado, sob o comando do leiloeiro. Todos os participantes concorrerão em igualdade de condições;

c) Para participar do leilão eletrônico, os interessados deverão se cadastrar no site do leiloeiro e se responsabilizarão pela 
utilização da senha de acesso que receber;

d) Em razão dos diversos fatores que podem interferir no encaminhamento do lance eletrônico, tal como a variação de 
velocidade no seu envio, esse será considerado concretizado no momento de sua captação pelo provedor do leiloeiro e não no 
momento de seu lançamento pelo participante;

e) O preço para a venda não poderá ser inferior ao da avaliação atualizada, já constante dos autos, ou ficarão condicionados 
à posterior homologação pelo MM. Juízo responsável;

f) A comissão do leiloeiro, de responsabilidade do arrematante, será de 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor;
g) O pagamento será à vista. g1) Estando o vencedor presente no ato do leilão, deixará com o leiloeiro cheque no valor do 

lance ofertado nominal ao Banco do Brasil S/A e outro no valor da comissão. Os respectivos depósitos serão feitos pelo leiloeiro 
no dia útil seguinte ao término do leilão. g2) Se o maior lance, todavia, tiver sido lançado pela internet, deverá o vencedor, até às 
12h00 do dia útil seguinte ao término do leilão, disponibilizar em favor do leiloeiro, mediante transferência bancária não sujeita 
à compensação, o valor total do lance e da comissão. g3) Não sendo efetuado o depósito do lance no prazo estabelecido e/ 
ou o pagamento de sua comissão, o leiloeiro comunicará o fato ao MM. Juiz responsável, informando os lances imediatamente 
anteriores, para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo da aplicação de sanção prevista no art. 695 do 
Código de Processo Civil ao arrematante remisso, que arcará com o ônus de sua omissão, inclusive para a obtenção de novos 
documentos e ressarcimento das despesas para a realização da praça;

h) O auto de arrematação somente será assinado pelo Juiz de Direito responsável após a comprovação do pagamento 
integral do valor da arrematação e da comissão do leiloeiro;

i) Correrão por conta do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do imóvel bem como as 
despesas com sua transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, além de eventual regularização perante os órgãos 
competentes;

j) Não sendo efetivamente concretizado o negócio por culpa do arrematante, este arcará com todos os ônus e consequências 
de sua omissão, inclusive para a obtenção de novos documentos e ressarcimento das despesas para a realização da praça;

l) Maiores informações à respeito dos bens, poderão ser obtidas com o administrador judicial Dr. Rolff Milani de Carvalho, 
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inscrito na OAB/SP 84.441, com endereço na Rua Mário Borin, 165 Jundiaí (SP), fones: (11) 3964.6460; 3964.6461; 3964.6462 
e 3964.6463 ou por e-mail, milani@rmilani.com.br;

m) Pelo presente ficam as partes interessadas intimadas das praças designadas, seus sócios, o administrador judicial, o 
Ministério Público e todos os credores habilitados ou não.

Relação do bem que será vendido no estado em que se encontra:
Terreno com área de 973.105,13 m², com o perímetro total de 5.043 metros lineares, sito em Rio da Macucada, Distrito 

de Morro Grande, Município de Meleiro/SC, confrontando: norte com Peraus; sul com Rio da Macucada; leste com Rio da 
Macucada e oeste com terras de Afonso Bento Costa; existe sobre o dito terreno reserva florestal. Matricula 16.105, do CRI de 
Turvo/SC. Incra nº 530.402.370.006.

Avaliação: R$ 272.000,00 (maio/2017), que será atualizada conforme Tabela Prática do TJ/SP até o dia do leilão.
Será o edital afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí

LEME

Setor de Execuções Fiscais

EDITAL DE HASTA PUBLICA
EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da requerida LIDERAÇO COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

LTDA ME, por seu representante legal, expedido nos autos da Execução Fiscal, movida por UNIÃO, Proc. nº 3003684-
44.2013.8.26.0318 (ordem nº 340/13).

O Doutor Alexandre Felix da Silva, MM. Juiz de Direito do Setor de Execuções Fiscais da Comarca de Leme, do Estado de 
São Paulo, na forma da Lei etc.

FAZ SABER a Todos que este edital virem ou dele vierem saber que, com fulcro no artigo 881 do CPC e regulamentado 
pelo Provimento CSM 1625/2009 do TJ/SP e no art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça 
do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, foi designado para 1º leilão, que terá início a contar do dia 22 de OUTUBRO 
de 2018 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 25 de OUTUBRO de 2018 às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que 
seguir-se-á sem interrupção, encerrando dia 14 de NOVEMBRO de 2018 às 14:00 horas. Na primeira hasta pública poderá ser 
arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda praça por quem mais ou maior lance oferecer, desde 
que não seja inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação, observando o CPC (art. 891). A Alienação eletrônica 
será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819, pela ferramenta HastaPública através do endereço www.
hastapublica.com.br, e também no auditório do Leiloeiro à Avenida Torello Dinucci, nº 580, Jardim dos Manacás, Araraquara/
SP, do bem penhorado nestes autos, a saber: Um guindaste marca Austin Western, cor vermelha, capacidade: 8 toneladas, 
auto propelido. Conforme auto de penhora fls. 24, está com o banco rasgado e pintura enferrujada. AVALIAÇÃO: Bem avaliado 
por R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em 07/03/2014. ONUS: Dos autos nada consta. DÉBITO EXEQUENDO: R$ 
159.854,71 até 26/06/2015. O bem encontra-se na posse de Eder Jonas Oliveira de Moraes, nomeado depositário quando da 
penhora à Rua Giacomo Petruz, nº 320, Serelepe, CEP: 13610-855, Leme/SP. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e 
no estado de conservação em que se encontra. Correrá por conta exclusiva do arrematante a verificação do bem, qualquer ônus 
não mencionado neste edital, e as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem 
arrematado (carta de arrematação, registro, reintegração de posse e demais providências, nos termos dos Art. 901, “caput”, § 
1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os débitos de natureza tributária, que se adequarem ao disposto no artigo 130 do CTN, de acordo 
com o parágrafo único deste irão sub-rogar ao preço da arrematação; Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto 
no artigo 1499, inciso VI do C.C, ou seja, será extinta, desde que o credor tenha sido devidamente notificado. Comissão do 
Leiloeiro - O leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor 
do lanço (art. 13 e 17 do provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em uma única vez, no prazo até 24 
horas após o término do leilão. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da 
primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa proposta que não seja inferior a 
porcentagem mencionada no caput deste edital. O valor não será devolvido ao arrematante, salvo se a arrematação for desfeita 
por determinação judicial ou razões alheias à sua vontade, e deduzidas as despesas ocorridas. Fica, ainda, a executada, 
INTIMADA das designações supra, juntamente com o cônjuge ou companheiro, se casado for, bem como eventuais terceiros, 
caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
DADO E PASSADO nesta Comarca, Estado de São Paulo, neste Oficio aos 03 de setembro de 2018. 

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do requerido JOAQUIM SILVEIRA NETO ME, por seu 
representante legal, expedido nos autos da Execução Fiscal, movido por UNIÃO, Proc. nº 3009041-05.2013.8.26.0318 (ordem 
nº 78/14).

O Doutor Alexandre Felix da Silva, MM. Juiz de Direito do Setor de Execuções Fiscais da Comarca de Leme, do Estado de 
São Paulo, na forma da Lei etc.

FAZ SABER a Todos que este edital virem ou dele vierem saber que, com fulcro no artigo 881 do CPC e regulamentado 
pelo Provimento CSM 1625/2009 do TJ/SP e no art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça 
do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, foi designado para 1º leilão, que terá início a contar do dia 22 de OUTUBRO 
de 2018 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 25 de OUTUBRO de 2018 às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que 
seguir-se-á sem interrupção, encerrando dia 14 de NOVEMBRO de 2018 às 14:00 horas. Na primeira hasta pública poderá ser 
arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda praça por quem mais ou maior lance oferecer, desde 
que não seja inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação, observando o CPC (art. 891). A Alienação eletrônica 
será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819, pela ferramenta HastaPública através do endereço www.
hastapublica.com.br, e também no auditório do Leiloeiro à Avenida Torello Dinucci, nº 580, Jardim dos Manacás, Araraquara/
SP, do bem penhorado nestes autos, a saber: Um veículo: espécie de caminhão mecânico/operacional, GM/Chevrolet, ano 1987, 
cor amarela, placas CTC-2543, chassi 9BG783NXHHC015270, Renavam 00370861620. AVALIAÇÃO: Bem avaliado por R$ 
23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais) em 20/06/2017. ONUS: Em consulta ao site do Detran na presente data, consta: 
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